
Ofício nº 507 (SF) 

Brasília, em 1º de julho de 2019. 

A Sua Excelência a Senhora 

Deputada Soraya Santos 

Primeira-Secretária da Câmara dos Deputados 

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara 

dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado nº 

30, de 2018, de autoria do Senador Paulo Paim, constante dos autógrafos em anexo, que 

“Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir a movimentação da conta 

vinculada do trabalhador no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) às pessoas 

acometidas por doença ou condição grave, degenerativa ou incapacitante, em qualquer 

estágio de sua evolução”. 

Atenciosamente, 
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Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 

1990, para permitir a movimentação da 

conta vinculada do trabalhador no Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) às 

pessoas acometidas por doença ou condição 

grave, degenerativa ou incapacitante, em 

qualquer estágio de sua evolução. 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O inciso XIV do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 20. .................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

XIV ‒ quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for 

acometido por doença ou condição grave, degenerativa ou incapacitante, em 

qualquer estágio de sua evolução, nos termos do regulamento; 

...............................................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 1º de julho de 2019. 

 

 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
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